
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 30, DE 14 DE JULHO DE 2016.
"Revoga Lei Municipal nº 4.229/2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a receber benfeitorias, em permuta a área institucional da Empresa MIRANTE DAS AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DE BURITAMA SPE LTDA., cadastrada no CNPJ nº 21.794.980/0001-11, responsável pela implantação de “Loteamento Mirante das Aguas”, e dá outras providências”.

Eu, ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, etc.
FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal nº 4.229 de 18 de dezembro de 2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a receber benfeitorias, em permuta a área institucional da Empresa MIRANTE DAS AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DE BURITAMA SPE LTDA., cadastrada no CNPJ nº 21.794.980/0001-11, responsável pela implantação de “Loteamento Mirante das Aguas.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "José Otávio de Freitas", aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.

ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS
PRESIDENTE
12

